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Portarias 

PORTARIA Nº 106, DE 03 DE ABRIL DE 

2.025 
 

Dispõe sobre afastamento de empregado 
público, e dá outras providências. 

 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, 

PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 

BRANCA, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelos artigos 60, inciso V, na forma 

do artigo 82, inciso II, alínea “e”, da Lei 

Orgânica do Município de Santa Branca, e a 

vista do Processo Administrativo nº 757/2.025; 

RESOLVE: 

Art. 1º - PRORROGAR a pedido, a partir do 

dia 03 de abril de 2.025, o afastamento do Sr. 

THIAGO MARQUES RIBEIRO, matrícula nº 

11863, Operador da Eta, referência “FE-C”, do 

setor de Água e Esgoto 

Art. 2° - Em atendimento a Lei Municipal nº 

1362, de 12 de novembro de 2.009, e ao 

preenchimento dos requisitos legais da Lei 

acima mencionada, autoriza o Poder Executivo 

a conceder LICENÇA SEM 

REMUNERAÇÃO ao empregado público, no 

período de 03 de abril de 2.025 à 02 de abril de 

2.026, devendo o empregado retomar à sua 

função em 03 de abril de 2.026. 

Art. 3º – À Diretoria de Recursos Humanos 

para as demais providências à integral 

efetivação do presente ato. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 03 

de abril de 2.025. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos 

Humanos da Prefeitura Municipal de Santa 

Branca, em 03 de abril de 2.025 e publicada no 

Diário Oficial do Município. 

BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 

DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE 

PESSOAL 

 

PORTARIA Nº 107, DE 03 DE 

FEVEREIRO DE 2.025. 
 

Dispõe sobre a Rescisão de Contrato de 

Trabalho, e dá outras providências. 

 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, 

PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 

BRANCA, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei, na forma do Artigo 60, 

inciso XI, combinado com o Artigo 82, inciso 

II, letra “c” da Lei Orgânica do Município de 

Santa Branca;  

RESOLVE: 

Art. 1º - DISPENSAR a pedido, a partir 03 de 

abril de 2.025, o empregado público, Sr.(a) 

ELZA VIEIRA FONTES, matrícula nº 13596, 

contratado pelo regime da C.L.T., para exercer 

a função de Merendeira, referência “FE-E”, 

lotada junto ao Setor de Educação desta 

municipalidade. 

Art. 2º - As despesas decorrentes da presente 

Portaria correrão pelas dotações próprias do 

orçamento vigente. 

Art. 3º - À Diretoria de Recursos Humanos 

para as demais providências à integral 

efetivação do presente ato. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 03 

de fevereiro de 2.025. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos 

Humanos da Prefeitura Municipal de Santa 

Branca, em 03 de fevereiro de 2.025 e 

publicada no Diário Oficial do Município. 

BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 

DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE 

PESSOAL 

 

PORTARIA Nº 108, DE 03 DE ABRIL DE 

2.025. 
 

Dispõe sobre Comissão de Processo de 

Sindicância para apuração dos fatos relatados 
no Processo nº 976/2.025 
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   sexta-feira, 04 de abril de 2025 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, 

PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 

BRANCA, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei, na forma do Artigo 60, 

Inciso XI, combinado com o Artigo 82, Inciso 

II, letra “d” da Lei Orgânica do Município de 

Santa Branca, e à vista do Processo 

Administrativo nº 976/2.025; 

RESOLVE:  

Art. 1º - Designar os empregados públicos 

Raquel Reis Oliveira – Presidente, Tiago 

Machanoker Moraes – Suplente; Mônica de 

Araújo Feital – Secretária; Mateus Rost 

Bilitardo dos Reis Sousa – Suplente; Anice 

Cristina de Magalhães Melquiades – Membro; 

Cesar Augusto Moraes de Oliveira – Suplente, 

para sob a presidência do primeiro nomeado 

procederem a apuração dos fatos relatados no 

Processo nº 976/2.025. 

Art. 2º - À Diretoria de Recursos Humanos 

para demais providências necessárias para o 

fiel cumprimento desta Portaria. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data 

de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, 03 de 

abril de 2025. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos 

Humanos da Prefeitura Municipal de Santa 

Branca, em 03 de abril de 2025 e publicada no 

Diário Oficial do Município. 

BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 

DIRETORA CHEFE DE DEPARTAMENTO 

PESSOAL 

 

PORTARIA Nº 109, DE 03 DE ABRIL DE 

2.025. 
“Dispõe sobre a exoneração de 

funcionário em cargo de provimento em 
comissão, e dá outras providências”. 

 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, 

PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 

BRANCA, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelos artigos 60, inciso V, na forma 

do artigo 82, inciso II, alínea “a”, da Lei 

Orgânica do Município de Santa Branca;  

RESOLVE: 

Art. 1º - EXONERAR, a partir de 03 de abril 

de 2.025, a Sra. THALITA MARIA 

RODRIGUES, matrícula nº 12201, do cargo 

provimento em comissão de ASSESSOR II, 

símbolo “CC-B1”, retornando para função de 

Monitor, referência “FE-E”, junto ao Setor da 

Secretaria de Educação, ficando assegurado a 

empregada todas as garantias de seu emprego 

próprio, de acordo com o Artigo 450 da C.L.T. 

Art. 2º - A Diretoria de Recursos Humanos 

procederá às anotações devidas e as 

formalidades legais. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições ao 

contrário. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, 03 de 

abril de 2.025. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos 

Humanos da Prefeitura Municipal de Santa 

Branca, em 03 de abril de 2.025 e publicada no 

Diário Oficial do Município. 

BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 

DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE 

PESSOAL 

 

PORTARIA Nº 110, DE 03 DE ABRIL DE 

2.025. 
“Dispõe sobre a exoneração de 

funcionário em cargo de provimento em 

comissão, e dá outras providências”. 

 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, 

PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 

BRANCA, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelos artigos 60, inciso V, na forma 

http://santabranca.sp.gov.br/
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   sexta-feira, 04 de abril de 2025 

do artigo 82, inciso II, alínea “a”, da Lei 

Orgânica do Município de Santa Branca;  

RESOLVE: 

Art. 1º - EXONERAR, a partir de 03 de abril 

de 2.025, o Sr. LEANDRO JOSÉ DA SILVA 

matrícula nº 12010, do cargo provimento em 

comissão de DIRETOR DE 

PLANEJAMENTO DO ENSINO 

FUNDAMENTAL, símbolo “QM-VII”, 

retornando para função de Professor de 

Educação Básica III, referência “QM-III”, 

junto ao Setor de Educação, ficando 

assegurado ao empregado todas as garantias de 

seu emprego próprio, de acordo com o Artigo 

450 da C.L.T. 

Art. 2º - A Diretoria de Recursos Humanos 

procederá às anotações devidas e as 

formalidades legais. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições ao 

contrário.         

Prefeitura Municipal de Santa Branca, 03 de 

abril de 2.025. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos 

Humanos da Prefeitura Municipal de Santa 

Branca, em 03 de abril de 2.025 e publicada no 

Diário Oficial do Município. 

BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 

DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE 

PESSOAL 

 

PORTARIA Nº 111, DE 04 DE ABRIL DE 

2.025 
“Dispõe sobre a designação de professores 

para o Centro Educacional, Técnico e 

Pedagógico, e dá outras providências”. 

 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, 

PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 

BRANCA, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelos artigos 60, inciso V, na forma 

do artigo 82, inciso II, alínea “a”, da Lei 

Orgânica do Município de Santa Branca, 

RESOLVE: 

Art. 1º - DESIGNAR, a partir de 04 de abril de 

2.025, os seguintes professores para compor o 

Centro Educacional, Técnico e Pedagógico, 

visando atender as necessidades da Rede 

Municipal de Educação: 

ANA BEATRIZ CONSTÂNCIO; 

BENEDITO DE SOUSA LEMES; 

ERIKA DE MORAES ARUEIRA REZENDE; 

JULIANA PAES RANGEL RODRIGUES DE 

SOUZA; 

LEANDRO JOSÉ DA SILVA; 

MAÍSA FILOMENA FLORÊNCIO; 

MÔNICA MARTINS GONÇALVES 

MACHADO;  

PAULA SCALISSE DE ABREU MARQUES; 

RAQUEL OLIVEIRA DOS REIS. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 04 

de abril de 2.025. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria 

Administrativa da Prefeitura Municipal de 

Santa Branca, em 04 de abril de 2.025 e 

publicada no Diário Oficial do Município. 

BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 

DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE 

PESSOAL 
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Licitação 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO – PROCESSO 

347/2025 – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 

12/2025. OBJETO: Aquisição de uniformes 

(camisetas) para as conselheiras tutelares do 

município de Santa Branca. RATIFICO a 

contratação da empresa ROSELI DIAS PEREIRA, 

CNPJ 19.312.363/0001-90, por meio de Dispensa 

de Licitação, com respaldo no Artigo 75, inciso II, 

Lei Federal nº 14.133/2021 e no Decreto Municipal 

nº 437 de 2024, no valor global de R$ 1.260,00 (Um 

mil, duzentos e sessenta reais). Adriano Marchesani 

Levorin – Prefeito Municipal. 

http://santabranca.sp.gov.br/
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